
 

 

 
 

 
 
 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 204/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025, para 
o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e material permanente para atender 
demanda da Secretaria da Saúde de acordo com as Emendas Parlamentares números 28630007, 42950012, 44550010, 
39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016. Início das Propostas: 14:00h do dia 
16/06/2025 até às 07:59h do dia 03/07/2025. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 03/07/2025, todos via portal 
www.bll.org.br, no horário de Brasília – DF. Os interessados deverão acessar os endereços eletrônicos: www.bll.org.br / 
www.Ibirubá.rs.gov.br / Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - www.gov.br/pncp/pt-br e baixar de forma 
gratuita o edital e seus anexos. 
 
 

Ibirubá - RS, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
24/2025 

 
 

CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS 

 
 

OBJETO 
Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e material permanente para atender 

demanda da Secretaria da Saúde de acordo com as Emendas Parlamentares números 28630007, 42950012, 44550010, 
39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 611.501,24 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 03/07/2025 às 08h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 
(Processo Administrativo n° 204/2025) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ibirubál/RS, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua 

Tiradentes, nº 700, Centro, no município de Ibirubá/RS, CEP 98.200-000, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, 
de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos 
e material permanente para atender demanda da Secretaria da Saúde de acordo com as Emendas Parlamentares números 
28630007, 42950012, 44550010, 39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016. 
1.2. Os atendimentos presenciais ou por telefone serão realizados dentro do horário de expediente da Prefeitura de 
Ibirubá. 
1.3. É de responsabilidade da empresa interessada a consulta ao Diário Oficial Municipal, através dos sites 
www.diariomunicipal.com.br/famurs ou www.Ibirubá.rs.gov.br ou www.bll.org.br para a verificação da publicação de 
eventuais alterações feitas no edital até a data da abertura da licitação. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados ao Sistema eletrônico, no 
site www.bll.org.br. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É de responsabilidade exclusiva dos fornecedores 
participantes o acompanhamento da sessão no sistema do BLL, em hipótese alguma os fornecedores serão avisados de forma 
individual sobre as atualizações e fases do processo. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.6 Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1 Aqueles que não atendam às condições previstas neste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3 A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
3.6.11 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8 O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.10 A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.7.1 deste Edital. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.6.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 
4.7.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo conforme termo de referência. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá 
indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais 
que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 
CBO. 
5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável 
ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2.2. empresas brasileiras; 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.21.5. É facultado ao pregoeiro definir o prazo para envio da proposta readequada. 
6.21.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
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correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.2. Sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União: https://certidoes.cgu.gov.br/: Serviço automatizado 
para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de 
servidores e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM 
(no caso de pessoas jurídicas e pessoas físicas). 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 
iniciado o procedimento de habilitação. 
7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste edital. 
7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
7.8. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar 
o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 
coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 
7.8.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 
7.8.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao 
longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados 
por cada licitante/contratado. 
7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
7.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
7.11.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.11.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.11.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
7.11.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
7.13.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
7.13.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;  
7.13.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.13.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 
7.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
7.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. Obs: devido aos parâmetros do sistema do BLL os documentos de habilitação poderão ser anexados na 
plataforma até a data e horário limite da presente licitação na aba documentos exigidos, facilitando e dando agilidade na 
análise da mesma. Também poderão ser anexados posterior a fase de lances na aba documentos complementares, sendo 
facultado ao agente de contratação definir o prazo para envio da habilitação. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 %, para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia através do 
sistema www.bll.org.br. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos de habilitação originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir.  
8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.7.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital até a 
data e horário limite da presente licitação. 
8.7.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 
8.8. A verificação da habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 
8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.7.1. 
8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 
com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos e  deverá exclusivamente 
ser realizada de forma eletrônica, pelo seguinte meio: www.bll.org.br, na aba correspondente. 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.Ibirubá.rs.gov.br. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação, 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3.    Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. Advertência;  
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 
da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão exclusivamente ser realizados de forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: www.bll.org.br. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/ DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.Ibirubá.rs.gov.br. Solicitação de cópias de qualquer documento 
referente a esse edital, devem ser realizadas através do protocolo eletrônico através do site: 
https://Ibirubá.aprova.com.br/home. 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
14.11.1. ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial. 
14.11.2. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
Ibirubá, 16 de junho de 2025. 

 
 
 

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Agente de contratação / Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e material permanente para atender 
demanda da Secretaria da Saúde. 
Justifica-se a aquisição de tais itens visto que a Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela gestão dos serviços de 
saúde do Município, necessita garantir a qualidade e a eficiência no atendimento à população. Para tanto, a aquisição de 
equipamentos e de material permanente é fundamental para o bom funcionamento das unidades de saúde. 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, haja visto que os padrões de desempenho, qualidade e 
todas as características gerais e específicas dos equipamentos e materiais são usuais do mercado e passíveis de descrição 
sucinta, clara e objetiva, decorrente de necessidades da Secretaria da Saúde, de acordo com a justificativa constante neste 
termo. 
1.3. Este termo de referência oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à aquisição destes 
bens. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justificativa da contratação:  
A Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela gestão dos serviços de saúde do Município, necessita garantir a qualidade 
e a eficiência no atendimento à população. Para tanto, a aquisição de equipamentos e de material permanente é fundamental 
para o bom funcionamento das unidades de saúde. Esses equipamentos são indispensáveis para a realização de 
procedimentos médicos, diagnóstico, tratamento e manutenção das condições de saúde dos pacientes. Grande parte dos 
equipamentos hospitalares atualmente em uso encontra-se desgastada, obsoleta ou com necessidade de manutenção 
frequente, o que compromete a continuidade do atendimento e a qualidade dos serviços prestados. A renovação desses 
materiais é essencial para assegurar a eficiência e a segurança no atendimento aos pacientes. O aumento da demanda por 
serviços de saúde, devido ao crescimento populacional e ao incremento de atendimentos relacionados a doenças crônicas e 
emergenciais, exige uma estrutura mais robusta. A aquisição de novos materiais permanentes tipo mobiliário possibilitará a 
ampliação da capacidade de atendimento e a otimização do tempo de resposta às necessidades da população.  
A legislação vigente exige que as unidades de saúde mantenham equipamentos adequados às normas sanitárias e de 
segurança. A aquisição de materiais hospitalares modernos visa assegurar a conformidade com essas exigências, 
minimizando riscos tanto para os profissionais de saúde quanto para os pacientes. Equipamentos de última geração são 
fundamentais para a realização de diagnósticos mais precisos, intervenções rápidas e tratamentos eficazes. A aquisição de 
materiais permanentes adequados contribui diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados à 
população, promovendo maior segurança e resultados mais eficazes no atendimento hospitalar. Com a aquisição dos 
materiais permanentes hospitalares, espera-se uma melhoria significativa na capacidade de resposta às emergências e ao 
tratamento de pacientes em diversas unidades de saúde.  
Além disso, haverá uma redução nos custos de manutenção de equipamentos antigos e uma maior eficiência nos serviços 
prestados, resultando em benefícios diretos para a população atendida. Diante das razões apresentadas, a aquisição de 
equipamentos e material permanente hospitalar é imprescindível para a continuidade e melhoria dos serviços de saúde 
prestados no município de Ibirubá-RS. A renovação e modernização dos equipamentos garantirão maior eficiência 
operacional, segurança no atendimento e qualidade nos serviços prestados à população, consolidando o compromisso da 
Secretaria Municipal de Saúde com a saúde pública.  
Sendo assim, a aquisição desses bens é de extrema necessidade para proporcionar condições para que a Administração 
Municipal consiga cumprir com suas obrigações junto à Comunidade, pois uma das principais ações da Gestão Municipal 
tem o foco ao bom atendimento da população, através da prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando 
preventiva e corretivamente para melhoria de vida da população. 
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A referida aquisição de equipamentos e materiais dar-se-á mediante às Emendas Parlamentares números 28630007, 
42950012, 44550010, 39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016. 
 
2.2. Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se na Lei no 14.133/21, a qual institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação denominada pregão 
eletrônico, pactuada por meio de Ata de Registro de Preços, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências, e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
O critério de julgamento será o de menor preço por item, tendo em vista que o mesmo ampliará o caráter competitivo do 
certame, gerando economia de escala, em razão do fator de economicidade gerado para a Administração. 
 
3 - REQUISITOS DO OBJETO: 
3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, no 
Edital, seus anexos e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
3.2. Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste estudo 
e/ou em seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.  
3.2.1. A entrega será parcelada, definida de acordo com a necessidade ou demanda da Contratante, que poderá solicitar a 
entrega de partes do objeto em momentos diferentes. 
3.3. A contratada deverá assumir todas as despesas, tais como transporte e pessoal, encargos decorrentes da execução do 
objeto, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários à execução do fornecimento no local indicado: Secretaria 
da Saúde, Rua Mauá, 940 – Bairro Centro, Ibirubá/RS. 
3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, o objeto com avarias 
ou defeitos, nos termos do art. 119 da Lei 14.133/2021. 
3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, nos moldes 
do art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais que motivados pela 
urgência deverão ser, de imediato, confirmados por escrito.  
3.8. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer 
impedimento no fornecimento dos produtos.  
3.9. Manter, durante toda aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
3.10. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no 
estudo técnico preliminar, termo de referência, edital ou proposta.  
3.11. Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de atestação e liquidação pela 
CONTRATANTE. 
3.12. A entrega deverá ocorrer em até 30 dias consecutivos após a solicitação, por meio de nota de empenho.  
3.13. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação do item, e definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material, nos termos do art. 140 
da Lei 14.133/21.  
3.14. Todos os equipamentos e materiais deverão ter a garantia original de fábrica, mínima de 12 (doze) meses, devendo o 
contratado assumir toda e qualquer despesa relacionada á execução da garantia, como envio ou frete, custos com 
deslocamento de profissional, etc. 
3.15. Os itens a serem adquiridos deverão apresentar padrões indispensáveis de qualidade que obedeçam aos critérios 
técnicos da ANVISA e/ou INMETRO, para garantir segurança no uso destes, no sentido de prevenir riscos à saúde dos 
profissionais e dos usuários. 
 
4 - SUBCONTRATAÇÃO 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5 – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos produtos solicitados, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 
 
6 – GESTÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133/21 e, subsidiariamente, a legislação pertinente, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre a Secretaria e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 
de imediato. 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de contrato ou instrumento equivalente. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria da Saúde, através de 
servidores nomeados por portaria. 
6.7. As Fiscais acompanharão a execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.7.1. A Fiscal anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à execução da mesma, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a Fiscal emitirá notificações para a correção da execução, 
determinando prazo para a correção.  
6.7.3. A Fiscal informará à Autoridade Superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.5. A Fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias e a formalização de apostilamentos e/ou termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
6.7.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, a Fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando à Autoridade Superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
6.7.7. A Fiscal tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido por comissão formada para o devido fim, ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.8. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução da Ata de Registro de Preços. 
6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
7 – DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento referente aos produtos fornecidos será efetuado em até 10 (dez) dias úteis do recebimento definitivo dos 
produtos solicitados, conforme o pedido e empenho de valores, devidamente atestada pelo recebedor e/ou fiscal da Ata de 
Registro de Preços.  
7.2. Deverão ser entregues, sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) relativas ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, FGTS, Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Falência. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante o Fisco. 
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8 – DA DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
O quantitativo mínimo dos itens segue conforme propostas nº 11747875000124007 e nº 1174787000124016, 
 cadastradas junto ao Ministério da Saúde, tendo como beneficiário o Fundo Municipal da Saúde de Ibirubá-RS. 
Realizou-se pesquisa de preços de mercado de valores no sítio do TCE-RS/Licitacon e sitios de fornecedores destes 
materiais: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 
MÍNIMA 

QUANT.
MÁX. 

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Adipômetro. 
Descrição: 
- Material plástico ABS não reciclado, e policarbonato 
(virgem ) de alta resistência e durabilidade. Podendo ser 
na cor branca e transparente. 
Especificações aproximadamente: 
- Sensibilidade: 1 mm. 
- Amplitude leitura: 85 mm.  
- Pressão da mola: 10 g/mm².  
- Dimensões: 27cm x 25 cm.  
- Peso aproximado: 80Gr. 
- Relógio digital. 
Garantia: mínima 12 meses. 
Registro na Anvisa de acordo com a Norma Técnica 
RDC/16 da Anvisa. 
 

Unid. 1 4 162,70 650,80 

02 

Aparelho de som. Compacto, fácil de transportar e 
alimentado por bateria ou tomada.  
Características:  
- Rádio FM: Permite sintonizar diversas estações de rádio.  
-CD player: Permite reproduzir CDs de áudio. 
- Reprodução de MP3 e WMA: Permite reproduzir 
arquivos de música em formatos MP3 e WMA, que 
podem estar armazenados em pendrives ou outros 
dispositivos.  
-  Entrada USB: Permite conectar pendrives e outros 
dispositivos para reproduzir música ou carregar.  
Conexão auxiliar: Permite conectar dispositivos de áudio, 
como smartphones e tablets, para reproduzir música.  
- Cabo de conexão. 
-  USB/TF/OFF /DC-5V/MIC 
- Voltagem: 220W 
- Tamanho: aproximado 12,5cmx20cm. 
Garantia: no mínimo 12 meses. 

Unid. 1 2 302,10 604,20 

03 

Ar condicionado 18.000BTUs.  
Especificação:  
- Tipo: Split.  
- Função de aquecimento e refrigeração;  
- Utilizar gás ecológico r410a, gases que não emitem 
CFCs (clorofluorcarbonos), substâncias à base de cloro 

Unid. 4 10 3.019,90 30.199,00 
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que são muito prejudiciais à saúde do homem e ao meio 
ambiente;  
- Classificação energética (INMETRO): A;  
- Possuir serpentina com tubo de cobre; 
-  Tipo do condensador: horizontal;  
- Tipo de tecnologia do compressor: inverter; 
- Possuir a função de Auto Limpeza/Esterilização que 
Previne a formação de mofo e bactérias na unidade, 
secando a serpentina interna para melhor qualidade do ar 
e prolongando as manutenções preventivas;  
- Vazão de Ar da unidade evaporadora de no mínimo 800 
(m3/h) Potencia nominal (W) no modo FRIO máximo de 
1625 W.   
Garantia mínima de 12 meses.  

04 

Ar Condicionado 12mil Btus. 
Especificação: 
- Tipo: Split. 
- Capacidade de refrigeração: 12.000 btus e 3517w.  
- Potencia máxima : 1085w.  
- Alimentação ( volts) 220v.  
- Corrente elétrica de refrigeração (amperes)5.0.  
- Vazão de ar (m³/h)500.  
- Gás refrigerante: r-410a.  
- Serpentina com tubos 100% em cobre.  
- Selo procel com classificação do Inmetro de eficiência 
energética “a”.  
- Tipo de condensador: horizontal.  
- Tipo de tecnologia do compressor: inverter. 
-  Controle da direção do ar ( para cima-para baixo) 
automático.  
- Nível de ruído interno: 43db/a .  
- Cor da evaporadora: branco.  
- Regula a velocidade de ventilação. 
-  Painel de Led com iluminação suave com exibição da 
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do 
termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de 
temperatura grau a grau.  
- Funções: sllep, swing, turbo, health e timer.  
- Ciclo de ar: quente /frio.  
- Controle da direção do ar (esquerda-direita): manual.  
- Acompanhar manual de instruções e controle remoto 
com teclas de funções e regulagem de temperatura. 
 Garantia do fabricante  de 12 meses.  
 

Unid. 14 18 2.031,21 36.561,78 

05 

Armário multiuso com duas portas, prateleiras internas. 
Altura mínima do chão :15cm. Com chave. Cor: branco.  
- Fabricado em MDP BP (laminado 
melamínico de baixa pressão em ambas as 
faces) 15mm com acabamento das bordas 

Unid. 22 25 1.056,43 26.410,75 
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em FITA PVC 0,45mm; 
- Costa em duraplac 3mm; 
- Pé do móvel em metal, sendo em tubos 
40x40mm e 40x20mm soldados, com 
acabamento em pintura epóxi pó e sapatas 
com regulagem de altura para nivelamento; 
- Montagem por meio de parafusos, cavilha e 
cola; 
- Jogo de portas fabricadas em MDP BP 
(laminado melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces) 15mm com acabamento das 
bordas em FITA PVC 0,45mm; 
- Com fechaduras, puxadores plásticos modelo alça e 
dobradiças metálicas. 
- Dimensões portas: 387x1540mm cada uma. 
- Dimensões: 800 X 350 X 1645mm; 
-Suporte da prateleiras tipo “L”, em ambos os lados. 

06 

Aspirador de Secreção Elétrico. 
Especificação: Recarregável Portátil. 
Descrição: 
- Silencioso e potente, baixo ruído de operação; 
- Bomba tipo pistão totalmente isento de óleo; 
- Fluxo de aspiração de 20 litros por minuto; 
- Leve, pesa apenas 3.5kg; 
- Alça móvel e integrada para melhor portabilidade; 
- Bateria 12v integrada recarregável, com autonomia 
maior que 40 minutos de sucção; 
- Indicador luminoso de carga da bateria e energia; 
- Alimentação DC (bateria recarregável) e AC (rede 
elétrica bivolt); 
- Frasco coletor de 800ml com proteção 
antitransbordamento; 
- Botão regulador de vácuo para controle da potência de 
sucção; 
- Visor analógico de fácil leitura da pressão (vacuômetro); 
- Filtro microbiano para proteção da contaminação 
cruzada; 
- Grau de proteção contra poeira e umidade IP22; 
- Fácil utilização e acionamento através do botão 
liga/desliga - Consumo de Energia: 36 W; 
- Dimensões: no mínimo de  
30 x 16,5 x 19 cm; 
- Capacidade do frasco de coleta: 800ml; 
- Comprimento do cabo de alimentação: 180 cm; 
- Entrada do adaptador AC/DC:100-240V AC; 
- Saída DC: 12V DC/3.0A. 
Bateria Recarregável: 
- Tipo de bateria: NiMH; 
- Voltagem: 12V DC; 

Unid. 4 6 2.634,33 15.805,98 
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- Capacidade: 2000 mAh; 
- Autonomia da bateria: 40min (aproximadamente). 
Garantia de 01 ano no equipamento após o recebimento 
do produto. 
Registro na ANVISA e certificação INMETRO. 

07 

Autoclave 21 litros.  
Descrição: 
Autoclave para esterilização a vapor sob pressão, com 
sistema de rastreabilidade que cumpre a Norma NBR ISO 
13485. É necessário realizar o desbloqueio antes do 
primeiro uso, garantindo assim segurança e 
rastreabilidade do produto.  
Características:  
-design moderno; 
- digital com display de LCD; 
- 5 programas de esterilização;  
- desaeração e despressurização automática; 
- capacidade 21 litros;  
- teclado, câmara em aço inox ou alumínio anodizado, que 
facilita a limpeza; 
- câmara com 3 bandejas em alumínio anodizado com 
espaço para 4ª bandeja opcional;  
- secagem com porta fechada; 16 sistemas de segurança;  
- sistema com microcontrolador.   
- certificado e em conformidade com a ISO 9001- sistema 
de gestão de qualidade, ISO 13485 - aparelhos médicos - 
requisitos para fins regulamentares, ISO 14001 - gestão 
ambiental e BPF - boas práticas de fabricação 
(ANVISA/RDC -nº59).  
Especificações técnicas:  cor branca com teclado de 
controle bicolor, câmara aço inox ou alumínio anodizado 
capacidade 21 litros. Voltagem  220 v.  Frequência 50/60 
hz > Dimensões da autoclave 39,5 x 38 x 61 cm (L x A x 
P) / câmara 25 x 43 cm (D x P).  
Garantia mínima de 2 anos. 

Unid. 2 5 5.607,83 28.039,15 

08 

Balança digital portátil. 
Descrição: 
- Modelo slim, leve e portátil. 
-  Capacidade 200kg.  
- Graduação:50Gr.  
- Alimentação: pilhas AA/AAA.  
- Material da base: ABS.  
- Visor: LED.  
- Tecnologia: Auto-desligamento e acionamento.  
-Alta precisão. 
-Sistema de sensores de medição. 
-Plataforma de aço inoxidável antiderrapante. 
- Garantia: 12 meses 
- Certificação INMETRO. 

Unid. 10 15 1.574,82 23.622,30 
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09 

Balde pedal. Especificações: Lixeira com capacidade de 
100 litros. Fabricada em polipropileno ou material 
plástico resistente, superfície lisa, com tampa com 
abertura por pedal. Cor: branca. 

Unid. 8 10 268,10 2.681,00 

10 

Balde/lixeira. Especificações: Lixeira com capacidade de 
50 litros. Fabricada em polipropileno ou material plástico 
resistente de alta qualidade, superfície lisa, com tampa 
com abertura por pedal. Cor: branca. 

Unid. 20 30 96,96 2.908,80 

11 

Bebedouro/purificador/ refrigerador. 
Descrição:  
- Painel Easy Touch: fácil manuseio, moderno e fácil de 
limpar com design inovador, leve e compacto. 
- Água natural, fria ou gelada. 
- Filtragem: Filtro de Carvão Ativado e Polipropileno. 
- Fácil troca do filtro. 
- Coletor de Água Removível: fácil manuseio e fácil de 
limpar. 
- Fluxo contínuo ou controlado. 
- Cor: Branco. 
- Registro no INMETRO. 
- Voltagem: 220 Volts.  
- 02 opções de instalação: fixação na parede ou em uma 
base (bancada ou mesa). 
-ligado direto na rede hidráulica. 
-com pressurizador. 
-refrigeração por compressor. 
-projetado para encher recipientes de 500 ml (garrafas). 

Unid. 15 20 734,98 14.699,60 

12 

Biombo. Biombo hospitalar triplo com rodas.  
Estrutura: Confecionada em tubo de aço cabono de 
3/4x1,20 mm.  
Cortinado: lona plástica.  
Pés: ponteiras de borracha e rodízios giratórios 2” nas 
bandeiras laterais.  
Acabamento: Pintura eletrostática  a pó epoxi.  
Dimensões: comprimento:50cm. Largura aberto: 1,82cm. 
Largura fechado: 66cm. Altura:1,77cm. 

Unid. 5 08 700,00 5.600,00 

13 

Braçadeira.  
Descrição: Braçadeira para Coleta e Injeção.  
- Estrutura de tubo de aço esmaltado regulável na cor 
branco gelo com pés em ferro fundido ou totalmente em 
aço inoxidável com base fixa. 
- Concha de apoio do braço em aço inoxidável, com 
revestimento em couro sintético para o modelo de 
estrutura da braçadeira esmaltada. 
- Altura mínima: 80 cm 
- Altura máxima: 115 cm 
Garantia: 12 meses.  

Unid. 4 8 169,33 1.354,64 

14 
Cadeira. Cadeira Secretária Executiva Escritório Home 
Office Auditório Ergonômica Reforçada. Unid. 14 15 273,33 4.099,95 
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- Base: Fixa.  
- Modelo: Ergonômica.  
- Suporte: Lâmina.  
- Altura: 82 cm. 
- Base: Quatro Pés.  
- Revestimento: Courvin (Couro Sintético).  
- Cor: preta.  
- Peso mínimo suportado 150 kg.  
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA 
- Altura Total da Cadeira: 830 mm 
- Largura Total da Cadeira: 435 mm 
- Profundidade Total da Cadeira: 520 mm 
- Extensão Vertical do Encosto: 265 mm 
- Largura do Encosto: 365 mm 
- Profundidade da Superfície do Assento: 390 mm 
- Largura do Assento: 440 mm 
- Altura do Assento: 465 mm 
- Assento/Encosto: Bipartidos unidos por lâmina de ferro 
com espessura de aproximadamente 6mm e largura de 7,5 
cm.  
Garantia: Contra defeitos de fabricação: 12 meses. 
Certificação INMETRO 

15 

Cadeira. Cadeira de escritório executiva giratória, 
ergonômica, com braços. Em courvin. Cor preto. 
Detalhes técnicos:   
- Peso mínimo suportado: 110 kg. 
-  Fator de forma: Cadeira de escritório executiva com 
rodinhas.  
-  Componentes incluídos: Cadeira, 5 Rodízios.  
-DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: 
Altura Total da Cadeira: 905 – 1020 mm 
Largura Total da Cadeira: 630 mm 
Profundidade Total da Cadeira: 630 mm 
Extensão Vertical do Encosto: 440 mm 
Largura do Encosto: 430 mm 
Profundidade da Superfície do Assento: 435 mm 
Largura do Assento: 465 mm 
Altura da Superfície do Assento: 440 – 555 mm 
Garantia: Contra defeitos de fabricação: 12 meses. 

Unid. 10 15 627,25 9.408,75 

16 

Cadeira de rodas pra obeso, peso mínimo suportado 
180kg.  
Características:  
- Aço carbono.  
- Pintura epóxi.   
- Dobrável em duplo X.   
- Assento/encosto em nylon almofadado; 
- Porta prontuário.  
-  Acompanha almofada de alta densidade.  
- Apoio para braços escamoteavel. 

Unid. 2 05 1.867,67 9.338,35 
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-  Apoio para os pés com regulagem de altura. 
- Faixa para panturrilha.  
- Freios bilaterais.  
- Aro impulsor bilateral. 
-  Rodas dianteiras aro 06" com pneus maciços. 
-  Rodas traseiras aro 24" com pneus infláveis. 
Medidas:  
Largura do assento: aproximadamente 66 cm. 
Largura total aberta: aproximadamente 84 cm 
Largura total fechada: aproximadamente 32 cm 
Profundidade do assento: aproximadamente 47 cm 
Altura do encosto aproximadamente: 45 cm 
Altura do assento ao chão: aproximadamente 50 cm 
Altura do assento ao braço: aproximadamente 20 cm 
Altura do chão ao braço: aproximadamente 70 cm 
Altura total aberta: aproximadamente 95 cm 
Comprimento: aproximadamente 100 cm 
Garantia: Contra defeitos de fabricação: 12 meses. 
Certificação INMETRO. 

17 

Cadeira para coleta de sangue. 
Descrição: 
-  Em aço /ferro com pintura epóxi.  pintado com 
braçadeira fixa. 
-  Assento/encosto em courvin, estofada.  
- Com  2 braçadeiras estofadas.  
- Com regulagem de altura por meio de roseta.  
- Cor: azul marinho escuro.  
-Peso mínimo suportado: 120kg 
Garantia: Contra defeitos de fabricação: 12 meses. 

Unid. 4 8 533,00 4.264,00 

18 

Carro para material de limpeza.  
Especificações técnicas mínimas: 
- Material de confecção: polipropileno; 
-  Ter saco de vinil;  
- Possuir kit com mop líquido e pó;  
- Conter placa sinalização e pá;  
- Conter balde espremedor;  
- 04 (quatro) rodízios de no mínimo 04 polegadas. 
Garantia de no mínimo, 12 meses. 

Unid. 10 12 1.299,00 15.588,00 

19 

Computador (Desktop) linha corporativa.  
Descrição: 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante. Processador que possua no mínimo 6 
Núcleos, 12 threads e frequência de 3.4 GHz; a placa 
principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX 
ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e 
divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que 
define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slot 
PCI-EXPRESS 3.0 x16 ou superior. Possuir saída de 
video hdmi ou display port. Possuir sistema de detecção 

Unid. 5 10 3.730,00 37.300,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
(s

):
 V

an
ia

 T
er

es
in

ha
 R

od
rig

ue
s 

 L
ös

er
 (

**
*.

67
3.

38
0-

**
)



 

 

de intrusão de chassis, com acionador instalado no 
gabinete. Deve possuir duas unidade de armazenamento, 
sendo 01 (um) disco rígido de 1 TB, interface SATA 3. 
Um (01) disco SSD de 240 GB, NVMe interface M.2. 
Memória RAM de 16 GB ou superior, ddr4, 2133 MHz 
(2X8GB). Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e 
mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. de rede 
/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 
operacional Windows 11 pro (64 bits) ativado pela bios 
instalado no ssd. Fonte compatível bivolt automática, 
certificação bronze que suporte toda a configuração 
exigida no item. Gabinete do tipo SFF (small form factor) 
e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento.Monitor de LED 
tamanho mínimo de 23 polegadas com ajuste de altura de 
fábrica. Não serão permitidos adapatadores e/ou suportes 
no monitor. (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video 
HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178°. Interfaces. 
Garantia de 01 ano 

20 

Concentrador de oxigênio.  
Espeficicações: Vazão ( fluxo) máximo em LPM 5LPM. 
Concentração de oxigênio 93% (+ ou – 3). Voltagem: 
220V, com nebulização integrada. Descrição:  
- 01 concentrador de oxigênio 5LTM. 
 - 01 Manual do usuário. 
 - 01 filtro.  
-  01 umidificador.  
- 01 cânula nasal de oxigênio 
- 01 conjunto completo de nebulização. 
 - 01 adaptador para tubo de extensão de oxigênio.  
- 01 mangueira de extensão 
Registro na ANVISA.  
Garantia : mínima de 12 meses. 

Unid. 7 9 4.279,00 38.511,00 

21 

DEA. 
Desfibrilador externo automático (DEA) C/Bateria 
Recarregável + Feedback RCP .  
Especificações Técnicas: 
- Operação com botão único; 
- Inteligência artificial: diagnóstico acurado das condições 
do paciente, indicando ou não a aplicação do choque e 
impedindo o uso acidental; 
- Compacto: 225 x 225 x 69 mm e peso entre 1,2 kg e 1,9 
kg; 

Unid. 3 5 8.737,62 43.688,10 
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- Orientação por voz e por indicadores visuais na tela LCD 
ou LED; 
- Choque Bifásico;- IP56; 
- Gravação de eventos e som ambiente para posterior 
análise; 
- Autodiagnóstico de funções e bateria; 
- Software de conexão, download e gerenciamento de 
dados via PC (conexão USB); 
- Baterias recarregáveis e não recarregáveis substituídas 
sem a necessidade de ferramentas ("plug and play"); 
- Versão PRO que permite ajuste de carga de até 360 J; 
- Cabo de ECG de 3 vias; 
- Dispositivo de feedback para realização da manobra 
RCP (RCP Maestro) reutilizável; 
- Bolsa funcional que permite a utilização do equipamento 
sem sua retirada; 
- Acesso fácil às pás para uso e reposição; 
- Resistente a quedas. 
- Com 4 pás adesivas ( 2 unidades adulto e 2 unidades 
pediátrica). Validade mínima de 2,5anos da data do 
Empenho da Prefeitura de Ibiruba. 
- Cabo e conector compatível com o Desfibrilador. 
Garantia mínima de 12 meses. 
Registro na Anvisa. 
Certificação INMETRO. 
- Orientação Técnica após a o recebimento do DEA, 
fornecida pelo fornecedor. 
Garantia de 12 meses. 

22 

Detector Fetal. 
Especificações: 
- Transdutor de alta sensibilidade. 
- Alto-falante de alta performance. 
- Design ergonômico e compartimento para transdutor. 
- Entrada para fone de ouvido ou gravador de som ou 
computador. 
- Botão liga/desliga, controle de volume, menu e 
confirmar parâmetro. 
- Tela de LCD colorida para visualização numérica e da 
onda do batimento cardíaco fetal. 
- Porta USB para transmissão de dados. 
- Visor 3,2" (65 x 50mm). 
- Congelamento da imagem. 
- Alarmes visuais/ sonoros ajustáveis e programáveis. 
- Alimentação bivolt automático e através de baterias 
recarregáveis com carregador integrado. 
- Desligamento automático após 3 minutos sem utilização. 
- Acompanha software de gerenciamento de dados.-  
- Certificado pelo INMETRO. 
- Visor: 60mm x 50mm – 3,2"; 

Unid. 10 12 1.923,25 23.079,00 
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- Faixa de medição: 50~240 bpm; 
- Resolução: 1 bpm; 
- Precisão: ± 1 bpm; 
- Saída de Energia <20mW; 
- Intensidade de Saída de Ultrassom Isata: <10 mW/cm2; 
- Frequência Nominal do Transdutor: 2 MHz; 
- Frequência de Operação: 2 MHz ± 10%; 
- P- <1Mpa; 
- LOB <20 mW/cm2; 
- ISPTA <100 mW/cm2; 
- Modo de Trabalho: Doppler de Onda Contínua; 
- Sensibilidade: A partir de 9-12 semanas, variando de 
acordo com cada caso em particular. 
- Dimensões: aproximadamente 135mm x 100mm x 
49mm; 
- Peso: aproximadamente 400 g (com pilhas) 
- Dimensões do Produto: aproximadamente 13.5 cm x 10 
cm x 5 cm (CxLxA).  Peso: 0.4 Kg. 
- Registro ANVISA. 
Garantia de 12 meses.  

23 

Escada de dois degraus. 
Descrição: escada 2 degraus em inox.  
Estrutura em tubos inox 7/8 x 1,2mm.  
Degraus revestidos em borracha antiderrapante. 
Pés com ponteiras de borracha. 
Dimensões 0,50m x 0,37 x 0,36m 232,00.  
Peso mínimo suportado 150kg. 
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 

Unid. 12 12 209,86 2.518,32 

24 

Esfigmomanômetro adulto grande obeso. 
Descrição: 
- Braçadeira com manguito em PVC (Circunferência de 
34 até 52 cm); 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Conteúdo da Embalagem: 
- 01 Manômetro 0 - 300 mmHg; 
- 01 Braçadeira; 
- 01 Válvula de deflação; 
- 01 Pera; 
- 01 Estojo para viagem. 
- Registro ANVISA. 
Certificação INMETRO. 
Garantia 1 ano do Fabricante. 

Unid. 4 06 226,63 1.359,78 

25 

Esteto infantil. 
Características: 
- Hastes e auscultador em alumínio. 
- Leve, pesa menos que 100g. 
- Olivas macias de silicone, não absorvem sujeiras e são 
de fácil limpeza. 

Unid. 10 12 211,12 2.533,44 
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Especificações Técnicas 
- Auscultador: Cabeça dupla 
- Material do Auscultador: Liga de alumínio 
- Diâmetro do diafragma: aproximadamente 4,4cm 
- Material do Diafragma: Epóxi / Fibra de vidro 
- Tipo do Diafragma: Sintonizável 
- Tubo em Y: Único de PVC 
- Diâmetro do Sino: aproximadamente 3,2cm 
- Material das Olivas: Silicone 
- Comprimento Total: aproximadamente 78cm 
- Peso Total: apeoximadamente100g 
- Registro ANVISA. 
- Certificação INMETRO. 
- Garantia de 2 anos. 

26 

Foco refletor ambulatorial. Foco de Luz com espelho, com 
haste superior flexível e cromada, pedestal com haste 
inferior pintada com 04 rodízios. 
ESPECIFICAÇÕES: 
- Sistema de iluminação com lâmpada led. 
- Alimentação elétrica selecionável em 110 ou 220 v, 
50/60 Hz. 
- Altura variável entre 90 cm e 164 cm. 
- Potência da lâmpada: 6W 
- Iluminância de 15.000 lux (Distância de 500 mm) 
- Peso líquido: aproximadamente 5,000Kg 
-  Pintura em epóxi a 250° C de alta resistência. 
- Base do pedestal com 04 rodízios.  
- Registro ANVISA 
- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

Unid. 11 12 894,12 10.729,44 

27 

Fogão industrial com forno. 
Descrição: 
- Grelha e Queimadores em ferro fundido, sendo a grelha 
no tamanho 40x40 e queimadores duplos. 
- Pintura epóxi na cor preta. 
- Varão em pintura eletroestática. 
- A válvula padrão de baixa pressão, sendo uma para cada 
queimador.  
- Tampa do forno confeccionada em vidro temperado. 
- 6 bocas 03 simples 120mm e 03 duplas 160mm. 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
Altura: aproximadamente 80 cm  
Largura: aproximadamente 148 cm 
Profundidade: aproximadamente 112 cm 
- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

Unid. 1 2 2.108,38 4.216,76 

28 

Impressora de código de barras. 
Descrição: 
- Conectividade: USB 
- Etiquetas: Até 104mm de largura 

Unid. 3 4 1.676,33 6.705,32 
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- Ribbons: Até 110mm de largura; até 74m de 
comprimento 
- Tecnologia de Impressão: Transferência Térmica 
- Resolução de Impressão: 203dpi 
- Velocidade de Impressão: 102mm/s 
- Memória RAM: 128 MB 
- Memória Flash: 256 MB 
- Ambiente de Operação: Temperatura: de 4,4 °C a 41 °C; 
Umidade: de 5% até 95% sem  
- Dimensões: 267 mm C x 197 mm L x 191 mm A 
Garantia de até 12 meses. 

29 

Impressora laser multifuncional tanque de tinta.  
-Conectividade USB. 
-Bandeja com capacidade para 100 folhas de papel 
comum. 
-Resolução do scanner (ótica): 1200 x 600 dpi. 
-Resolução de impressão 4800 x 1200 dpi. 
-Conectividade compatível com windows xp professional 
e 7. 
-Deverá acompanhar 4 garrafas de tintas de inicialização 
nas cores preta, ciano, magenta e amarela. 
-Rendimento do cartucho: kit que acompanha o produto: 
preto: até 4.500 páginas/ colorido: até 7.500 páginas 
(papel comum).  
-Cabo de alimentação, cd-rom driver, manual de instrução 
para instalação, configuração e operação. 
-Produto novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.  
-220v  
-Garantia mínima de 12 meses. 

Unid. 8 10 3.039,07 30.390,70 

30 

Lanterna clínica 
Lanterna tática profissional com luz de LED, para exames 
clínicos e procedimentos. Metálica. Tipo Caneta.  
Detalhes do produto: 
Pilha(s) ou bateria(s): 1 AAA baterias necessárias 
(inclusas) 
Dimensões do produto: aproximadamente 10 x 10 x 2 cm; 
40 g. 
- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 
Registro ANVISA. 

Unid. 6 10 58,96 589,60 

31 

Leitor de código de barras. 
Descrição: 
tipo: de código de barras óptico de mão;  
fonte de luz: laser de diodo, 650 nm ± 10 nm;  
interfaces: usb;  
peso: até 200g;  
alimentação: 5 volts ± 10% a 130 ma;  
compatibilidade de codificação: todos os códigos de barra 
padrão códigos de barras 1D e 2D;  

Unid. 3 4 318,05 1.272,20 
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velocidade de leitura: mínimo de 100 linhas de 
varredura/s; garantia: mínima 12 meses;  
especificação complementar: leitor óptico de mão 
(portátil) de códigos de barra com pedestal, com as 
seguintes característica mínimas:  
peso: menor do que 200g  
especificação elétrica compatibilidade eletromagnética: 
en55022 classe b  
vedação ambiental: vedação mínima projetada para 
suportar gotas de água, selado para resistir às partículas 
em suspensão leitura: tecnologia de leitura a laser  
desempenho: fonte de luz visível laser de diodo, 650 nm 
± 10 nm;  
interface: usb; leitura padrão: única linha velocidade de 
digitalização: mínimo de 100 linhas de varredura por 
segundo; contraste de impressão: pelo menos 20% de 
diferença mínima de reflexão;  
capacidade decode: todos os códigos de barra padrão 
códigos de barras 1 e 2D. 
Leve e ergonômico.  

32 

Longarina 03 (três) lugares. 
Descrição: 
- Estrutura em aço com acabamento preto. 
- Assento e encosto em polipropileno, com apoia de 
braços preto. 
- Capacidade de peso recomendado de 110kg ( por assento 
) 
- DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA: 
Largura do Assento: 465 mm 
Profundidade da Superfície do Assento: 395 mm 
Largura do Encosto: 460 mm 
Extensão Vertical do Encosto: 265 mm 
Profundidade Total da Cadeira: 515 mm 
Altura Total da Cadeira: 815 mm 
Altura do Assento: 420 mm 
Largura Total da Cadeira 3L: 1530 mm 
- Pés em metal com proteção em plástico resistente para 
evitar ferrugem. 
- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 
-Relatório de ensaio de  conformidade com a Norma 
ABNT NBR 16031:2012 – móveis – assentos múltiuplos. 

Unid. 32 40 658,33 26.333,20 

33 

Mesa de Escritório.  
Descrição: 
- Formato em L; 
- Com 3gavetas; 
- Com chaves; 
- Dimensões: 1600 X 1600 X 740; 
-Tampos em MDP 25mm; 
- Painéis frontais em MDP 15mm; 

Unid. 4 5 775,33 3.876,65 
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- Bordas em perfil de PVC post formados em180°; 
- Estrutura Metálica em tubo 30x50mm na base; 
- Tubo 30×30 duplos verticais; 
- Ponteiras em polipropileno rebitadas ao tubo; 
- Pintura epóxi a pó; 
- Cor: branca  
- Pés em metal com proteção em plástico resistente para 
evitar ferrugem.  
 Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

34 

Mesa ginecológica. 
Descrição: 
- Modelo Standart armação. 
- Com gaveta em pintura epóxi leito fixo totalmente 
estofado em corino preto. 
- Acompanha par de porta-coxa estofado com haste em 
aço zincado e suporte para balde em pintura epóxi. 
- Acabamento: Pintura eletrostática (pó) secagem em 
estufa/ou tratamento anti ferriginoso.  
Dimensões: 
- Comprimento: aproximadamente 182 cm. 
- Largura: aproximadamente 51,5 cm. 
- Altura: aproximadamente 89 cm. 
- Peso: aproximadamente 30 Kg. 
- Capacidade mínima de suporte 180kg. 
- Certificação INMETRO. 
Garantia de 12 meses. 

Unid. 4 5 1.613,33 8.066,65 

35 

Mesa para computador. 
Descrição: 
- Tampos e painéis frontais em MDP 15mm.  
- possuir rodízios com trava. 
- Dimensões: 1200x600x740mm. 
- 02 gavetas com chave. 
- Pintura epóxi a pó. 
- Estrutura metálica em tubo 30x50mm na base. 
- Tubo 30x30 duplos verticais. 
- Ponteiras em polipropileno rebitadas ao tubo. 
- Bordas em perfil de PVC post formados em 180°. 
- Cor: branca 
- Pés em metal com proteção em plástico resistente para 
evitar ferrugem. 
- Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

Unid. 5 8 292,33 2.338,64 

36 

Mesa para impressora. 
Descrição: 
-Dimensões: 1000x600x740mm.. 
- Confeccionado em aço ou ferro pintado. 
- Tampos e painéis frontais em MDP 15mm.  
- Estrutura metálica em tubo 30x50mm na base. 
- Tubo 30x30 duplos verticais. 
- Pintura epóxi a pó. 

Unid. 1 4 180,67 722,68 
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- Ponteiras em polipropileno rebitadas ao tubo. 
- Bordas em perfil de PVC post formados em 180°. 
- Cor: branca. 
- Pés em metal com proteção em plástico resistente para 
evitar ferrugem. 
Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

37 

Microondas. 
Descrição: 
- Painel Digital multifunções: Aquece, prepara 
e descongela; 
- Capacidade: 32 litros; 
- Distribuição de calor uniforme; 
- Função tira odor; 
- Pintura especial interna e externa. 
- Receitas Pré-Programadas; 
- Eficiência Energética A em consumo de energia; 
- Painel Numérico; 
- Trava de Segurança; 
- Potência: 1500w; 
- 12 meses de garantia; 
- 10 níveis de potência; 
- Medidas mínimas do Produto: 53x43x30cm; 
- Voltagem: 220v 
- Cor: branco. 

Unid. 2 4 723,67 2.894,68 

38 

Projetor. 
Descrição:  
- Projetor HDMI, Branco, Bivolt. 
- Imagens coloridas: 3400 lúmens em branco e em cores. 
- Tecnologia LCD de cores até três vezes mais brilhantes 
para projeções realmente naturais. 
- Resolução nativa XGA e desempenho 4:3. 
- Lâmpadas duráveis e de baixo custo: até 12.000 horas no 
modo econômico. 
- Conectividade HDMI: Áudio e vídeo de qualidade HD 
com um único cabo. 
- Potência em watts: 345 watts. 
- Formato: portátil. 
-Garantia de 12 meses. 

Unid. 1 2 3.750,08 7.500,16 

39 

Seladora. 
Descrição: 
- Com acionamento através de pedal, com controle de 
temperatura analógico por termostato. 
- Bandeja (mesa) para apoio com regulagem de altura. 
- Confeccionado em aço carbono, aumentando a 
durabilidade do produto. 
- Sistema para aquecimento com resistência blindada. 
- Pintura epóxi eletrostática na cor branca. 
- Área para selagem: aproximadamente 42cm. 
- Largura para selagem: aproximadamente 13mm. 

Unid. 2 3 1.152,89 3.458,67 
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- Tensão de alimentação (voltagem): bivolt (127/220 V) 
automático. 
- Frequência: 50/60 Hz. 
-Potência máxima: 250 W. 
-Temperatura: até 300ºC. 
- Manual de instruções. 
- Certificação INMETRO. 
Garantia de 12 meses. 

40 

Televisor. 
Descrição: 
- Televisão SMARTV, mínimo 50". 
- Voltagem 220v.  
- Controle remoto.  
- Conversor digital integrado, 2 entradas HDMI.  
- Entrada USB. 
- Sistema operacional TIZEN ou WEBOS.  
- 4k suporte ao CROMECAST. 
 Garantia de12 meses. 

Unid. 4 6 2.211,20 13.267,20 

41 

Caixa Térmica.  
Descrição: 
Caixa Térmica com termômetro digital embutido.  
Com rodas. 
Capacidade mínima: 90 litros. 
Medidas externas aproximadamente: AxLxP  
47x93x47cm. 
Alça para transporte. 
Revestimento interno: Poliuretano (espuma). 
Termômetro Digital. 
Mantem a temperatura por até 24 horas. 
Cor: Azul 
Garantia: 12 meses contra defeitos de fabricação. 
Certificação INMETRO. 

Unid. 6 8 1.157,80 9.262,40 
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Câmara para conservação de imunobiológicos.  
Descrição: 
- Material de confecção (gabinete interno): aço 
inoxidável. 
- Gabinete externo: aço galvanizado e pintura 
antibacteriana e película antirrisco. 
- Tipo: Vertical 
- Base: rodízios com trava. 
- Dimensões externas aproximadamente (AxLxP): 
1800 x 650 x 860 mm. 
- Painel LCD com saída USB. 
- Capacidade: mínima de 280 litros. 
- Quantidade de gavetas: mínimo 4 gavetas em aço 
inoxidável, com contra portas em acrílico. 
- Sistema de emergência: possuir. 
- Registro de dados: possuir. 
- Circulação de ar forçado: possuir. 

Unid. 2 4 14.641,20 58.564,80 
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- Discador de emergência: possuir. 
- Sensores internos: possuir. 
- Temperatura: entre +2ºC a +8ºC. 
- Porta: de vidro com sistema antiembaçamento e perfil de 
alumínio. 
- Sistema ecológico de refrigeração (isento de CFC), 
estabilizado. 
- Com capacidade térmica constante. 
- Compressor hermético, ultra silencioso. 
- Difusor de ar interno em aço inoxidável. 
- Circulação interna de ar forçado de alta eficiência para 
otimizar a temperatura uniformemente em toda a câmara. 
- Com degelo automático seco e com evaporação do 
condensado. 
- Voltagem: 220Volts  
- Todos os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento; 
- Software de gerenciamento: aplicativo que emita 
relatórios e gráficos de desempenho, permitindo o 
gerenciamento via internet. 
- Sistema de emergência para falta de energia elétrica 
através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), 
mantendo todas as funções eletroeletrônicas, inclusive 
compressor de frio, com autonomia para até 48 horas, 
alarme de temperatura abaixo de 2°c. 
- Símbolos de sinalização com diferenciação por cores 
conforme o tipo de alerta e por texto no painel. 
- Controlador da tensão elétrica. 
- Sistema automático que realiza ligações telefônicas via 
central telefônica ou linha fixa direta para celulares e 
fixos, sempre que o equipamento alarmar por temperatura 
crítica. 
- Luz interna programável no painel. 
- Acompanhada de estabilizador através de controlador 
elétrico embutido na conservadora. 
- Registro na ANVISA. 
- Certificação INMETRO. 
- Garantia de no mínimo: 12 meses. 
- Assistência Técnica para prestação de serviços de 
instalação e orientação técnica. 

43 

Mesa de exames ginecológica. 
Descrição:  
* Gabinete com 3 gavetas, 2 portas e 1 prateleira interna; 
* Gavetas deslizantes através de corrediças metálicas; 
* Puxadores cromados; 
* Leito estofado com espuma D33 com revestimento em 
courvim na cor preta; 
* Cabeceira reclinável por meio de cremalheira em até 4 
posições; 

Unid. 2 4 2.936,25 11.745,00 
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* Suporte para perneiras cromados; 
* Porta coxas estofado com revestimento em courvim com 
regulagem de altura e ângulo; 
* Acompanha gaveta para escoamento de líquidos em aço 
inox. 
* Estrutura: Madeira com revestimento interno e externo 
em MDF; 
* Dimensões aproximadamente: 125x60x80cm 
(Profundidade x Largura x Altura); 
* Mocho a gás com rodízio, sem encosto, base pentagonal; 
* Escada com 2 degraus, suporte mínimo de 120kg; 
* Suporte mínimo de peso de 150kg; 
* Garantia contra defeitos de fabricação: 12 meses. 

44 

No-break (para computador/impressora) 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante. 
No-break com potência nominal mínima de 1,2 kva. 
potência real mínima de 600 w. 
Tensão entrada 115 / 127 / 220 v (em corrente alternada) 
com comutação automática. 
Tensão de saída 220 v. 
Alarme audiovisual. 
Bateria interna selada, autonomia a plena carga de, no 
mínimo, 30 minutos considerando consumo de 240 w.  
Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão 
brasileiro.  
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 
Garantia de 12 meses. 

Unid. 2 8 567,29 4.538,32 

45 

Computador portátil (notebook). 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante.  
Computador portátil (notebook) com processador que 
possua no mínimo 4 núcleos, 8 THEREADS e frequência 
de 2.4 GHZ; 
 Unidade de armazenamento SSD 240 GB interface PCIE 
NVME M.2 , memória RAM DE 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 
MHZ ou superior, tela LCD de 15 polegadas widescreen, 
touch screen, anti reflexo, suportar resolução FULL HD 
(1920 X 1080 PIXELS), retro iluminada por LED. 
 O teclado deverá conter todos os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do 
teclado padrão ABNT2. 
 Mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico 
com conexão USB e botão de rolagem (scroll). 
Interfaces de rede 10/100/1000 CONECTOR RJ-45 
FÊMEA E WIFI PADRÃO IEEE 802.11 B/G/N/AC. 

Unid. 3 6 3.835,08 23.010,48 
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Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional WINDOWS 
10 PRO (64 BITS). 
 Bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 
4 células, fonte externa automática compatível com o 
item, possuir interfaces USB 2.0 E 3.0, 1 HDMI OU 
DISPLAY PORT E1 VGA, LEITOR DE CARTÃO, 
WEBCAM FULL HD (1080 P). 
 Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada 
para transporte e acondicionamento do equipamento. 
 O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 
 Garantia de 12 meses. 

46 

Termohigrômetro. 
Descrição:  
Termômetro digital com temperatura máxima e 
Mínima, com sensor externo e alarme.  
Com cabo. Para ser utilizado em geladeira ou caixas de 
transporte de vacinas e coleta de material. 
Mede temperatura externa e interna. 
Possui função máxima e mínima; 
Possui botão seletor de unidade de medição: °C 
ou °F; 
Possui botão temperatura interna/externa. 
Alimentação por pilha AAA. 
Garantia contra defeitos de fabricação: 12 meses. 

Unid. 4 06 198,50 1.191,00 

                      TOTAL GERAL R$ 611.501,24 
                                                                                                                                                  
Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, verificou-se que o valor estimado da contratação é de R$ 
611.501,24 (seiscentos e onze mil, quinhentos e um reais e vinte e quatro centavos), se considerarmos a aquisição do 
quantitativo máximo. 
 
9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Habilitação Jurídica:  
9.1.1. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;  
9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
9.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
9.2. Regularidade Fiscal:  
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
9.2.2. Certidão Unificada Negativa ou Certidão Unificada Positiva com efeito negativo de Tributos Federais e 
Previdenciários, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014;  
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;  
9.2.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, do Município domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;  
9.2.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  
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9.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de 
negativa, expedida pela Justiça do Trabalho;  
9.2.7. Alvará de Licença Municipal ou Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, com 
atividade compatível com o objeto da aquisição/contratação;  
 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira:  
9.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordatas, passadas pelos distribuidores judiciais da sede da empresa, ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa jurídica ou emitida pela internet, válida. 
 
9.4. Habilitação Técnica:  
9.4.1. Certificado de Registro na ANVISA. Declaração do número do Registro ou Cadastro do Produto, fornecido pelo 
Ministério da Saúde, já em situação definitiva, neste caso, não sendo aceito número de protocolo de processo de solicitação 
de Registro/Isenção de Registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os Certificados de Registro dos equipamentos 
expedidos pela ANVISA poderão ser cópias da publicação no Diário Oficial da União ou cópia autenticada do certificado, 
identificando o número do item correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia 
do Comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro.  
9.4.2. Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – Publicado no Diário Oficial 
da União em vigor e compatível com o objeto deste processo ou a legislação que dispensa a autorização. 
 
9.5. DECLARAÇÕES: (podendo unificar todas as necessárias em declaração conjunta): 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos; 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar 
ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
g) O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 
h) Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, conforme Lei Federal 14.133/2021, 
assinada pelo representante legal do Licitante. 
i) A licitante deverá apresentar declaração, em papel timbrado, de que os produtos oferecidos estão dentro dos padrões 
de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização e que indenizará o Município de Ibirubá-RS por quaisquer danos 
causados. 
j) Declaração de cumprimento do prazo de entrega  definido no termo de referência. 
 
 
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Municipal, mediante a seguinte dotação: 
Atividade: 2135, 2133. 
Rubrica: 44905200000000 
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11 - RESPONSABILIDADE POR DANOS 
A CONTRATADA assume integral responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos a terceiros ocasionados por conduta 
considerada inadequada ou indevida na prestação dos serviços contratados, arcando com eventuais valores de indenização 
ou condenações judiciais derivadas dessas condutas.  
 
 
Ibirubá/RS, 16 de junho de 2025. 
 
 
Joice Marques  
Enfermeira 
 
 
Simone Copini 
Técnica em Enfermagem 
 
 
Ana Daniela Lauxen Strehl 
Secretária de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA FINANCEIRA 

Fornecedor: 

Endereço:                                               

Cidade:                                                                   Estado: CEP: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Banco: Agência: 

C.C: 

Contato telefônico:                                                     Email: 

Identificação representante legal: 

RG:                                                                                   CPF: 
 

Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e material permanente para atender 
demanda da Secretaria da Saúde de acordo com as Emendas Parlamentares números 28630007, 42950012, 44550010, 
39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT.  

R$ 
unitário 

R$ total 

  

     
  

... ... ...  ... 
  

 
Obs: Preencher a proposta de acordo com os itens cotados pelo licitante, conforme especificações do termo de 
referência. 
 
 

 
Validade da proposta: (mínimo 60 dias):______ 
 
 
 
Data: ______ / ____________ de 2025. 
 
 
 
________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Proponente Legal 

 Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA DE IBIRUBÁ/RS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, n.º 700, inscrito 
no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado pela Prefeita, Sra. JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS do processo administrativo nº 204/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 4.773, de 19 de setembro de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamentos e 
material permanente para atender demanda da Secretaria da Saúde de acordo com as Emendas Parlamentares números 
28630007, 42950012, 44550010, 39200002 e 42710001, propostas nº. 11747875000124007 e nº. 11747875000124016, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) do 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 24/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. A Secretaria de Saúde é responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado, através de servidores nomeados por portaria. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, representantes, endereço, contatos atualizados– e-mail, telefone) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo à esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, seguindo a legislação e regulamento. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data do documento, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, até o limite de 
24 (vinte e quatro) meses. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou outros 
instrumentos hábeis, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2  somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 
Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

5.1.4 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período, para responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. As solicitações devem ser protocoladas exclusivamente no 
protocolo eletrônico: https://ibiruba.aprova.com.br/home, na aba correspondente. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.1.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 

6.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 

6.1.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.1.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.1.11.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no Decreto nº 4.773, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto nº 4.773, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto nº 4.773, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação:  
Atividades 2135, 2133 
Rubrica: 449052.00000000  

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e  

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 684c-6d57-ca30-3c00-0899-fa31

Assinado por Vania Teresinha Rodrigues Löser em 13/06/2025 às 15:26:34
Identificador Único: TDRDf33BanDKZxWHPJFc33

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=684c-
6d57-ca30-3c00-0899-fa31
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